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TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 04º termo aditivo do
contrato nº 051/2021. CONTRATADO –
TELEFÔNICA BRASIL S/A. Em razão da natureza
contínua da prestação dos serviços, fica ajustada a
prorrogação de prazo do contrato de prestação de
serviços, com fundamento no art. 57, II, da Lei nº
8.666, de 21.06.93 e suas alterações, a partir de
15.10.2024 a 14.10.2025. Belarmino Luciano Leite
– Prefeito Municipal.

TERMO ADITIVO

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE-
torna público o extrato do 02º termo aditivo do
contrato nº 071/2022. CONTRATADO – S.C.L
CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI. Em razão
da natureza contínua da prestação dos serviços,
fica ajustada a prorrogação de prazo do contrato
de prestação de serviços, com fundamento no
art. 57, II, da Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas
alterações, a partir de 15.10.2024 à 14.10.2025.
Belarmino Luciano Leite – Prefeito Municipal.


